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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Comissão de Saúde, Saneamento, Assistência Social, Segurança Alimentar e Nutricional

PROJETO DE LEI N° 685/2023

INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DE SAÚDE BUCAL
NA PRIMEIRA INFÂNCIA EM CRECHES E ESCOLAS
DE ENSINO FUNDAMENTAL NO ÂMBITO DO ESTADO
DA PARAÍBA. Exara-se parecer pela APROVAÇÃO da
matéria.

OBJETIVO DA MATÉRIA – As ações da Política de Saúde Bucal na Primeira
Infância deverão ser implementadas nas creches e escolas de ensino fundamental,
públicas e privadas, do Estado da Paraíba, com o objetivo de promover ações de
prevenção, promoção e cuidado da saúde bucal das crianças em idade pré-escolar e no
ensino fundamental;
Na CCJR, a matéria recebeu parecer pela Constitucionalidade, em 11/09/023;

A matéria se mostra de extrema relevância, sendo, portanto, oportuna e meritória,
merecendo aprovação.

Parecer pela APROVAÇÃO da matéria.

AUTOR(A): Dep. SARGENTO NETO
RELATOR(A): Dep. ALEXANDRE DE ZEZÉ

P A R E C E R Nº 008 /2023

I – RELATÓRIO

A Comissão de Saúde, Saneamento, Assistência Social, Segurança Alimentar e

Nutricional recebe, para análise e parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 685/2023, de

autoria do Deputado Sargento Neto, que institui a Política Estadual de Saúde Bucal na

Primeira Infância em Creches e Escolas de Ensino Fundamental no Estado da Paraíba,

com o objetivo de promover ações de prevenção, promoção e cuidado da saúde bucal

das crianças em idade pré-escolar e no ensino fundamental, por meio das diretrizes que

especifica.
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Na CCJR, a matéria recebeu parecer pela Constitucionalidade.

Tramitação na forma regimental.

É o relatório.
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II - VOTO DO RELATOR

O parlamentar autor da presente matéria a justifica validamente, alegando que a

saúde bucal é um componente essencial para o bem-estar e qualidade de vida das

crianças, refletindo diretamente na sua saúde geral e no seu desenvolvimento cognitivo

e social. Nesse contexto, defende que é fundamental que sejam estabelecidas políticas

públicas que promovam a prevenção e o cuidado da saúde bucal desde a primeira

infância, garantindo o acesso a serviços odontológicos de qualidade.

Superada a análise da constitucionalidade da propositura, que foi realizada pela

CCJR, ocasião em que o parecer do relator pela constitucionalidade, foi aprovado pelos

membros daquela douta comissão, reconhecendo, pois a legalidade da matéria; compete

a esta Comissão debruçar-se sobre o mérito da propositura, ou seja, verificar se o

Projeto é adequado ao melhor interesse dos paraibanos.

Ao fazê-lo, verificamos que o projeto apresenta alta relevância social, pois

encontra-se fundamentado na proteção e defesa da saúde do cidadão. Nesse sentido,

somos favoráveis ao entendimento exposto na CCJR, uma vez que conforme os artigos

196 e 197 da Constituição Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado,

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para

sua promoção, proteção e recuperação, cabendo ao poder público dispor, nos termos da

lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle.

Ante o exposto, com relação ao mérito da matéria, sou favorável à aprovação

do Projeto de Lei nº 685/2023, nos termos do parecer aprovado pela Comissão de

Constituição, Justiça e Redação.

É como voto.
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Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

RELATOR(A)
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III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Saúde, Saneamento, Assistência Social, Segurança Alimentar e

Nutricional é favorável à aprovação, quanto ao mérito, do Projeto de Lei nº 685/2023,

nos termos do voto do Senhor(a) Relator(a).

É o parecer.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.
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